
 
 

PARECER Nº           , DE 2001 
 

 
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o PLC nº 105/96 (nº 
1.873, de 1991, na Casa de origem), que dispõe “sobre a 
prevenção, o tratamento, a fiscalização, o controle e a 
repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de entorpecentes 
e drogas afins, e dá outras providências”; anexo o PLS nº 154, 
de 1997, que “dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 
fiscalização, o controle e a repressão à produção, ao uso 
indevido e ao tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e de 
drogas que causem dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências”. 

 
 
 

RELATOR: Senador RICARDO SANTOS 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

O trabalho que ora apresentamos aos nossos ilustres Pares é o 
resultado da soma de esforços de pessoas com vasto conhecimento sobre o 
assunto, notável boa vontade e profundo senso humanitário. 

  
 Inicialmente, dê-se relevo à contribuição prestada pelo ilustre 

Deputado Elias Murad, médico, sensível à questão da fabricação, tráfico e 
consumo de substâncias entorpecentes, que teve o mérito de estruturar o Projeto 
de Lei da Câmara nº 105, de 1996.  

 
Foi o projeto original do Deputado Elias Murad que estruturou e 

deu lastro ao aperfeiçoamento que se seguiu, provindo, então, da sociedade 
brasileira, por vertentes variadas.  

 
Essa colaboração de diversas entidades, e do próprio corpo social 

brasileiro, deve-se ao trabalho do nobre Senador Romeu Tuma, que provocou a 
manifestação da Magistratura, do Ministério Público, da Ordem dos Advogados 
do Brasil, e logrou obter sugestões da Secretaria Nacional Antidrogas, da Polícia 
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Federal, de Conselhos de Juristas Católicos dos Estados do Sul do Brasil e de 
pensadores pertencentes a correntes variadas, entidades de natureza filantrópica, 
médica e de assistência social, enfim, de todos aqueles que têm interesse no 
tema e mostram-se solidários e empenhados em que o Congresso Nacional 
alcance o melhor texto de lei, de eficácia plena, assentado na realidade.  

 
 De grande valia, igualmente, é o trabalho do nobre Senador Lúcio 

Alcântara, que apresentou substitutivo ao projeto original com o objetivo de 
oferecer tratamento social, e não criminológico, ao dependente de substâncias 
ilícitas, e, de certa forma, inverteu a filosofia maniqueísta, traçada há mais de 
vinte anos por intermédio da Lei 6.368, de 1976. Foi o Senador Lúcio Alcântara 
que procurou conhecer as reivindicações das entidades antes referidas e, 
principalmente, buscou associar os interesses manifestados por diversas fontes, 
por mais que se apresentassem discrepantes.  

 
De fato ⎯ há que se registrar ⎯, tratando-se de tema que envolve 

filosofias nem sempre harmônicas, conquanto todas, ao fim, sejam de interesse 
para o tema, não se poderia prestigiar ou fazer transcender qualquer delas senão 
consultando, primeiramente, o próprio interesse dos usuários, por sua condição 
de doentes sociais.  

 
Assim, é mister declarar, não podem ser assentadas, integral e 

pacificamente, todas as vertentes. Há segmentos que cobram do Estado resposta 
processual imediata. Contrariamente a esses, há os que desejam que o mesmo 
Estado manifeste-se mais lentamente, mas com maior certeza. Grupos há que 
pedem o sobrestamento do processo judicial até que o dependente se recupere 
inteiramente e seja inserido no processo econômico produtivo; outros, em 
oposição àqueles, pretendem o arquivamento dos autos e a redução do enfoque 
sobre a saúde do dependente.    

 
Diante desse quadro, em que muitos outros interesses são 

legitimamente debatidos, cada um por suas próprias razões e circunstâncias, 
quando o tema esteve sob a relatoria do eminente Senador Artur da Távola, o 
Senado Federal, por mediação da Comissão de Educação, houve por bem 
realizar audiência pública para aferir a intensidade de cada um desses valores.  

 
Por isso, ressalte-se a elevada contribuição que prestou ao assunto a 

iniciativa do ilustre Senador Artur da Távola, ao abrir as portas da Comissão de 
Educação à manifestação dos que, em seu labor diário, defendem posições 
legais, jurisprudenciais e doutrinárias, a respeito da fabricação, do tráfico e do 
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consumo de substâncias ilícitas, e de seus consectários processuais, econômicos 
e sociais.   

 
A iniciativa trouxe a esta Casa, para a audiência pública que se 

realizou em novembro do ano 2000, a Drª Tânia Maria Monteiro, assessora da 
Secretaria Nacional Antidrogas, que, naquele ato, representou o General Alberto 
Mendes Cardoso – Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional –, o 
Dr. Ney Moura Telles, advogado e professor do Uniceub, o Dr. Luiz Matias 
Flach, advogado e ex-Presidente do Conselho Federal de Entorpecentes, o Dr. 
Paulo Teixeira, Coordenador do Programa Nacional de Doenças Transmissíveis 
do Ministério da Saúde, a Professora Maria José Siqueira, educadora de São 
Paulo, e o Deputado Luiz Piauhylino.  

         
Os debates confirmaram as manifestações dos ilustres Senadores, 

de que está desatualizada a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, que  
disciplina a produção e o consumo de drogas. Neste quarto de século de vigência 
da lei ⎯ restou claro ⎯ a população brasileira passou de cento e dez milhões 
para cento e setenta milhões de pessoas, aumento que representou mais de 54% 
(cinqüenta e quatro porcento) da população de 1976. E o número de usuários 
dependentes acompanhou, proporcionalmente, esse percentual.  

 
Portanto, não se pode mais aplicar, simplesmente, a privação de 

liberdade a todos os que consomem drogas, sem analisar melhor as razões desse 
consumo e sem estabelecer políticas consistentes para conter o tráfico. A seguir 
a velha norma de 1976, teríamos hoje que aprisionar milhões de pessoas, 
quaisquer que fossem as conseqüências dessas prisões, sem distinguir o enfermo 
social do facínora que trafica drogas e as usa para romper as últimas barreiras 
morais e para alcançar a total ausência de limites, praticanda contra menores, 
contra a família e contra a sociedade brasileira.  

 
É necessário se opere a revisão da norma vetusta, para que o 

ordenamento jurídico efetivamente acompanhe os novos valores da sociedade, 
discernindo a dependência toxicológica do agente a merecer tratamento e, em 
oposição, aplicando severas penas aos seus adversários, que são o produtor e o 
traficante. É necessário que se entregue à sociedade norma nova, para que haja 
maior gradação dos tratamentos e das penas, e, enfim, das respostas a serem 
dadas pelo Estado, sem o simplismo de apoiar-se em dois dispositivos da norma 
ultrapassada, como atualmente o faz em relação aos arts. 12 e 16 da Lei nº 6. 
368, de 1976. 
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Considerem-se, também, além da superação da Lei nº 6.368/76, as 
alterações supervenientes à estrutura do sistema de repressão à produção e 
tráfico de substâncias ilícitas. Exemplo dessa alteração é o texto da Medida 
Provisória nº 1.669, de 1998, que transferiu o Fundo de Prevenção, Recuperação 
e de Combate ao Abuso de Drogas – Funcab, de que tratam as Leis nºs 7.560, de 
19 de dezembro de 1986, e 8.764, de 20 de dezembro de 1993, do Ministério da 
Justiça para a Secretaria Nacional Antidrogas da Casa Militar da Presidência da 
República (Medida Provisória nº 1.669/98, arts. 2º e 3º).  

 
Essa iniciativa do Poder Executivo, por força de conseqüência, 

operou a transferência das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos 
envolvidos, conforme se depreende do texto do art. 5º da referida Medida 
Provisória nº 1.669/98, cuja republicação mais recente deu-se com a MP nº 
2.088-39, de 26 de abril de 2001.  

 
A edição da Medida Provisória nº 1.669/98, e do Decreto nº 

2.632/98, alteraram as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito, uso 
indevido e produção não-autorizada de substâncias entorpecentes e de drogas 
que causem dependência física ou psíquica, assim como a atividade de 
recuperação de dependentes, de que trata a Lei nº 6.368, de 1976, que passaram 
à competência da Secretaria Nacional Antidrogas-Senad, da Casa Militar da 
Presidência da República. 

 
De par com as alterações de ordens funcional e orçamentária,  

decorrentes de normas específicas, no interregno compreendido entre o início 
dos debates sobre a produção e o consumo de drogas ilícitas, em 1996, e a 
presente data, fatos relevantes passaram a exigir a reformulação do tema de 
modo diverso, com a admissibilidade das perspectivas de saúde e de educação, e 
não mais sob o prisma exclusivamente jurídico. Essa nova condição enseja, por 
fim, a apresentação de substitutivo, em que se reúnam  as propostas compatíveis, 
e se promovam as alterações estruturais e conceituais exigidas pelo tema e 
identificadas nas críticas, sugestões e debates em audiência pública. Vejamos as 
seguintes razões justificadoras desse substitutivo: 

 
a) a  3 de junho de 1998, foi aprovado na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, parecer com subseqüente remessa para a 
Presidência desta Casa, de onde retornou a compatibilização do art. 19 com o 
art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro, que entrara em vigor (Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997).  
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O Código de Trânsito dispõe no seu art. 165 sobre as penas 
aplicáveis ao condutor de veículo sob influência de álcool, recomendando-se por 
isso a compatibilização do dispositivo com o art. 19 dos projetos de lei 
antitóxicos; 

 
b) a dosimetria das penas, nas propostas antecedentes, carecia de 

revisão para que o ordenamento jurídico não se ressentisse com a diferença entre 
as sanções previstas, v.g., para o crime de homicídio, que mais repugna à 
sociedade que o do consumo de substância ilícita (art. 14 do Substitutivo a 
seguir); 

 
c) a terminologia dos projetos precedentes foi amplamente 

discutida. Ilustram-no os vocábulos induzir, instigar, influenciar, 
caracterizadores dos tipos penais específicos, assim como a questão das 
associações criminosas,  da co-autoria e da participação do agente do delito. Da 
mesma forma, discutiram-se termos como pena, sanção, medida de segurança, 
ou simplesmente medida, como respostas do Estado ao comportamento não 
admitido (arts. 15, 18, 20 e 21 do Substitutivo). 

 
d) foram revistos os casos de bis in idem, compreendidos nas 

revisões com causa de aumento de pena, na reincidência e nos maus 
antecedentes do agente. Essas hipóteses, no texto do Substitutivo adiante 
oferecido, foram afastados para que seu texto esteja em harmonia com a 
Constituição Federal (art. 23 do Substitutivo); 

 
e) reviu-se também a constitucionalidade de vocábulos, como o 

ilustra o indulto, não autorizado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XVIII), 
que vinha figurando ao lado de anistia e graça, e que, por isso, no Substitutivo, 
foi excluído (art. 24); 

 
f) discutiu-se a plea bargaining, para, ao fim, dar-lhe consonância 

com a previsão da Lei nº 9.080, de 19 de julho de 1995. Para isso, considerou-se 
que a delação dos partícipes e co-autores gera bons frutos, como foi 
demonstrado na Itália, na campanha judiciária que desmontou organizações 
mafiosas (art. 32, § 2º, do Substitutivo); 

 
g) a infiltração de policiais nas organizações criminosas também 

veio a debate, e foi mantido no Substitutivo, com as alterações pertinentes. A 
infiltração não deve seguir o argumento de que o desbaratamento de quadrilhas 
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põe em risco o policial, que muitas vezes se encontra na contingência de não 
reagir ao delito. O que se deve observar é a efetiva produção de prova que o 
policial infiltrado permite, o que tem levado à reclusão dos envolvidos no crime 
(art. 33, inciso I, do Substitutivo); 

 
h) ao acolher as sugestões ofertadas, por emendas, pelo Senador 

Lúcio Alcântara, substituiu-se o vocábulo acusado, por indiciado (art. 35), 
porque a fase processual inicial deve ser observada, e só depois de se reunirem 
os indícios procede-se à acusação. Substituiu-se também a palavra depoimentos 
por declarações, por considerar-se que o dispositivo se refere ao usuário não 
traficante, sujeito a procedimento especial (art. 36). Procedeu-se ainda, no 
mesmo dispositivo, à supressão da palavra determinação (art. 36, § 2º), sob o 
argumento de que a autoridade policial só determinará qualquer medida se a 
julgar apropriada, e não por obrigação desvinculada das circunstâncias. No art. 
7º, substituiu-se a expressão inspeção judicial por inspeção administrativa, 
porque a Secretaria Nacional Antidrogas não integra o Poder Judiciário e, por 
isso, não poderia fazer inspeção daquela natureza; 

 
i) acolhendo, ainda, entre outras, as sugestões contidas nas emendas 

ofertadas pelo Senador Lúcio Alcântara, restringiu-se aos arts. 14 a 18 a 
previsão contida no art. 15, equivocadamente dirigida a toda a lei, e operou-se a 
inclusão dos Conselhos Estaduais de Entorpecentes (nomenclatura que ainda se 
mantém, a despeito das modificações que se verificaram na Secretaria Nacional 
Antidrogas) ⎯ art. 6º, § 3º do Substitutivo; 

 
j) foi alterado, igualmente, o dispositivo que permitia o julgamento 

à revelia do acusado que deixasse de comparecer à audiência sem motivo 
justificado. Das discussões na audiência pública surgiu a clareza, a recomendar, 
nos casos de revelia, remissão à Lei nº 9.271, de 1996, norma legal muito 
aplaudida no meio acadêmico como um dos grandes avanços na legislação penal 
brasileira e que mantém o princípio constitucional da ampla defesa, sem 
prejudicar, por outro lado, o andamento do processo e a entrega da prestação 
jurisdicional (art. 38, § 1º, do Substitutivo); 

 
k) alterou-se também o dispositivo que prevê a intimação dos 

órgãos interessados na alienação dos bens apreendidos, para incluir a Secretaria 
Nacional Antidrogas - Senad (art. 46, § 6º do Substitutivo).  
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l) A Emenda de nº 10, de autoria do ilustre Senador Geraldo 
Cândido, trata de alterar o art. 3º, para que a norma em elaboração inclua 
proibição à mídia, no que tange a bebidas alcoólicas, e outras, no que concerne à 
propaganda e venda. Essa emenda deve ser rejeitada, porque não se insere no 
contexto da moldura legal pretendida, que é a de substâncias ilícitas.  

 

A Emenda nº 11, também de autoria do Senador Geraldo Cândido, 
quer a divulgação de dados estatísticos atualizados sobre situações e fatos 
danosos decorrentes do uso de substâncias entorpecentes, lícitas ou não. Essa 
emenda deve ser rejeitada porque os procedimentos de controle e estatísticas são 
de competência da SENAD, conforme já dispõe o art. 5º, combinado com o art. 
54, que dispõe sobre os limites à divulgação, como forma de não estimular o 
consumo, e o art. 57, que prevê a regulamentação em noventa dias, dando-se 
oportunidade a que a própria SENAD promova os detalhamentos das práticas a 
serem desenvolvidas. Assim, manifestamo-nos pelo não acolhimento das 
Emendas nºs 10 e 11, por não se coadunarem com a perspectiva da proposta  ⎯ 
prevenção de drogas ilícitas (e não de drogas lícitas) e divulgação limitada (e 
não ilimitada), entre órgãos diretamente relacionados com o controle de drogas. 

 
m) A Emenda nº 12 há de ser acatada porque destina-se a 

aperfeiçoar o texto, mantendo a expressão "substância entorpecente ou droga 
que cause dependência física ou psíquica", expressão essa que é fruto dos 
debates em audiência pública, realizada na Comissão de Educação, e que 
expurga impropriedades que tornariam proibidas outras substâncias, de uso 
regular. 

 

O exame do mérito recomendou a alteração de muitos outros pontos 
contidos nas propostas precedentes. Assim, foram revistos, e alterados, para 
constar do Substitutivo adiante apresentado, a expressão vender culposamente, 
inaceitável porque a vontade do agente do delito é subjacente á venda, não se 
admitindo ao mesmo tempo, de um lado a culpa, que é condição involuntária, e 
de outro, a própria vontade, pois seria flagrante a antinomia. Ou há a 
manifestação da vontade do agente do delito, e nesse caso, o dolo, ou haverá a 
sua imprevisibilidade, e nesse caso a culpa.  Ninguém vende com culpa, mas 
vende porque está deliberado a  vender. Se o objeto da venda é ilícito, a venda 
será dolosa, e não culposa. 

 
Acolhendo sugestões de diversas procedências, repelimos também a 

hipótese de dependência por caso fortuito ou força maior, porque força maior é 
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condição legal que está associada a eventos da natureza (Código Civil, art. 
1.058), o que torna improvável possa alguém depender de drogas ilícitas em 
razão de eventos da natureza. Tampouco alguém utiliza drogas casualmente: o 
fará sob coação ou indução, ou, mais comum, por vontade própria. Conforme já 
foi dito, em ambos as hipóteses, os tipos penais devem ser  descritos com maior 
exatidão, porque a responsabilidade não pode ser atribuída ao acaso.  

 
 

III – VOTO 
 
 

Sob o pálio das razões aduzidas, reiteramos o mérito das 
contribuições antes mencionadas, capazes de propiciar a convergência do tema e 
a sua unificação em proposta substitutiva que atenda às reivindicações dos 
diversos segmentos sociais, aos que prestam assistência aos usuários de drogas e 
aos operadores do Direito.   

 
Desta forma, com base nas considerações expendidas, 

manifestamo-nos, no mérito, pelo acolhimento de parte das sugestões oferecidas 
pelas entidades e doutas personalidades já mencionadas, para o conseqüente 
aperfeiçoamento da matéria, do que  resultam, em razão do número de alterações 
e de suas dimensões,  a rejeição do PLS nº 154/97 e a aprovação do PLC nº 
105, de 1996, na forma do seguinte SUBSTITUTIVO. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105 (SUBSTITUTIVO), DE 1996 
(DO EXMO. SR. SENADOR RICARDO SANTOS) 

 
 
 
 
 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 
fiscalização, o controle e a repressão à produção, ao 
uso e ao tráfico ilícitos de produtos,  substâncias ou 
drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica, assim elencados pelo Ministério da Saúde, e 
dá outras providências.  

 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei, que tem aplicação no âmbito da União Federal, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, regula as operações e ações 
relacionadas aos produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem 
dependência física ou psíquica. 

 

Art. 2º É dever de todas as pessoas, físicas ou jurídicas, nacionais 
ou estrangeiras com domicílio ou sede no País, colaborar na prevenção da 
produção, do tráfico ou uso indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas 
que causem dependência física ou psíquica. 

 

§ 1º A pessoa jurídica que, injustificadamente, negar-se a colaborar 
com os preceitos desta Lei terá imediatamente suspensos ou indeferidos auxílios 
ou subvenções, ou autorização de funcionamento, pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, e suas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, sob pena de responsabilidade da 
autoridade concedente. 
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§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão 

estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que 
colaborarem na prevenção da produção, do tráfico e do uso de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica. 

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, são considerados ilícitos os produtos, 
as substâncias ou as drogas que causem dependência física ou psíquica, 
especificados em lei e tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outros, 
relacionados periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde. 

 
§ 1º Compete ao Ministério da Saúde disciplinar o comércio de 

produtos, substâncias ou drogas que causem dependência física ou psíquica e 
que dependam de prescrição médica. 

  
§ 2º Sempre que as circunstâncias o exigirem, será revista a 

especificação a que se refere o caput, com inclusão ou exclusão de produtos, 
substâncias ou drogas que causem dependência física ou psíquica. 

 

Art. 4º É facultado à União celebrar convênios com os Estados, 
com o Distrito Federal e com os Municípios, e com entidades públicas e 
privadas, além de organismos estrangeiros, visando à prevenção, ao tratamento, 
à fiscalização, ao controle, à repressão ao tráfico e ao uso indevido de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas, observado, quanto aos recursos financeiros e 
orçamentários, o disposto no art. 47. 

 
Parágrafo único. Entre as medidas de prevenção inclui-se a 

orientação escolar nos três graus de ensino. 
 

Art. 5º As autoridades sanitárias, judiciárias, policiais e 
alfandegárias organizarão e manterão estatísticas, registros e demais informes 
das respectivas atividades relacionadas com a prevenção, a fiscalização, o 
controle e a repressão de que trata esta Lei, e remeterão, mensalmente, à 
Secretaria Nacional Antidrogas ⎯ SENAD e aos Conselhos Estaduais e 
Municipais de Entorpecentes, os dados, observações e sugestões pertinentes. 

 
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Nacional Antidrogas ⎯ 

CONAD elaborar relatórios global e anuais e, anualmente, remetê-los ao órgão 
internacional de controle de entorpecentes. 
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Art. 6º É facultado à Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD, ao 
Ministério Público, aos órgãos de defesa do consumidor e às autoridades 
policiais requisitar às autoridades sanitárias a realização de inspeção em 
empresas industriais e comerciais, estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de 
ensino, ou congêneres, assim como nos serviços médicos e farmacêuticos que 
produzirem, venderem, comprarem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica. 

 
§ 1º A autoridade requisitante pode designar técnico especializado 

para assistir à inspeção ou comparecer pessoalmente à sua realização.  
 
§ 2º No caso de falência ou liquidação extrajudicial das empresas 

ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer outro em que existam 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica, ou especialidades farmacêuticas que as contenham, incumbe ao juízo 
perante o qual tramite o feito:  

 
I – determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquidação, 

sejam lacradas suas instalações; 
 
II – ordenar à autoridade sanitária designada em lei a urgente 

adoção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósito, das 
substâncias ilícitas, drogas ou especialidades farmacêuticas arrecadadas;  

 
III – dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompanhar o 

feito.  
 
§ 3º A alienação, em hasta pública, de drogas, especialidades 

farmacêuticas ou substâncias ilícitas será realizada na presença de representantes 
da Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD, dos Conselhos Estaduais de 
Entorpecentes e do Ministério Público. 

 
§ 4º O restante do produto não arrematado será, ato contínuo à hasta 

pública, destruído pela autoridade sanitária, na presença das autoridades 
referidas no parágrafo anterior. 

 

Art. 7º Da licitação para alienação de drogas, especialidades 
farmacêuticas ou substâncias ilícitas, só podem participar pessoas jurídicas 
regularmente habilitadas na área de saúde ou de pesquisa científica que 
comprovem a destinação lícita a ser dada ao produto a ser arrematado.  
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Parágrafo único. Os que arrematem drogas, especialidades 

farmacêuticas ou substâncias ilícitas, para comprovar a destinação declarada, 
estão sujeitos à inspeção da Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD e do 
Ministério Público.  
 

 
 

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO, DA ERRADICAÇÃO E DO TRATAMENTO 

 
Seção I 

Da Prevenção e da Erradicação 
 

 
Art. 8º São proibidos, em todo o território nacional, o plantio, a 

cultura, a colheita e a exploração de todos os vegetais e substratos, alterados na 
condição original, dos quais possam ser extraídos produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica, especificados pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde.  

 
§ 1º O Ministério da Saúde pode autorizar o plantio, a cultura e a 

colheita dos vegetais referidos no caput, em local predeterminado, 
exclusivamente para fins medicinais ou científicos, sujeitos à fiscalização e à 
cassação da autorização, a qualquer tempo, pelo mesmo órgão daquele 
Ministério que a tenha concedido, ou por outro de maior hierarquia. 

 
§ 2º As plantações ilícitas serão destruídas pelas autoridades 

policiais mediante prévia autorização judicial, ouvido o Ministério Público e 
cientificada a Secretaria Nacional Antidrogas ⎯ SENAD. 

 
§ 3º Em hipóteses excepcionais, as plantações ilícitas poderão, sem 

a prévia autorização judicial, ser destruídas por determinação do delegado de 
polícia da circunscrição, que imediatamente comunicará a ocorrência e as razões 
da medida às autoridades e órgãos previstos no § 2º, e registrará a localização, 
extensão do plantio e demais informações destinadas a promover a 
responsabilização. 

 
§ 4º A destruição de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica será feita por incineração e somente pode 
ser realizada após lavratura do auto de levantamento das condições encontradas, 
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com a delimitação do local e a apreensão de substâncias necessárias ao exame 
de corpo de delito. 

 
§ 5º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, 

observar-se-á, no que couber, o disposto no Decreto nº 2.661, de 08 de julho de 
1998, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA. 

 
§ 6º A erradicação dos vegetais de que trata este artigo far-se-á com 

cautela, para não causar ao meio ambiente dano além do necessário. 
 
§ 7º A autoridade que descumprir o preceito do § 6º sujeitar-se-á às 

sanções administrativas da Lei nº 9.605, de 1998, após apuração em processo 
administrativo. 

 
§ 8º As glebas em que forem cultivadas plantações ilícitas serão 

expropriadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, mediante 
o procedimento judicial adequado, ressalvada, desde que provada, a boa-fé do 
proprietário que não esteja na posse direta. 

 

Art. 9º É indispensável a licença prévia da autoridade sanitária 
para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em 
depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, 
vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, para qualquer fim, produto, 
substância ou droga ilícita que cause dependência física ou psíquica, ou 
produto químico destinado à sua preparação, observadas as demais exigências 
legais. 

 
Parágrafo único. É dispensada a exigência prevista neste artigo 

para: 
 

I – a aquisição de medicamentos, mediante prescrição médica, de 
acordo com os preceitos legais e regulamentares;  

 
II – a compra e venda de produto químico, ou natural, em pequena 

quantidade, a ser definida pelo órgão competente do Ministério da Saúde, 
destinado a uso  medicinal, científico ou doméstico. 

 

Art. 10. Os dirigentes de estabelecimentos ou entidades das áreas 
de ensino, saúde, justiça, militar e policial, ou de entidade social, religiosa, 
cultural, recreativa, desportiva, beneficente e representativas da mídia, das 
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comunidades terapêuticas, dos serviços nacionais profissionalizantes, das 
associações assistenciais, das instituições financeiras, dos clubes de serviço e 
dos movimentos comunitários organizados adotarão, no âmbito de suas 
responsabilidades, todas as medidas necessárias à prevenção ao tráfico e uso de 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica. 

 
§ 1º As pessoas jurídicas e as instituições e entidades, públicas ou 

privadas, implementarão programas que assegurem a prevenção ao tráfico e 
uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física 
ou psíquica em seus respectivos locais de trabalho, incluindo campanhas e 
ações preventivas dirigidas a funcionários e seus familiares. 

 
§ 2º São medidas de prevenção referidas no caput as que visem, 

entre outros objetivos, os seguintes: 
 

I – evitar mensagens alarmistas; 
 

II – incentivar atividades esportivas, artísticas e culturais; 
 

III – promover debates de questões ligadas à saúde, cidadania e 
ética; 

 

IV – manter nos estabelecimentos de ensino serviços de apoio, 
orientação e supervisão de professores e alunos; 

 

V – manter nos hospitais atividades de recuperação de dependentes 
e de orientação de seus familiares. 
 
 
 

Seção II 
Do Tratamento 

 

Art. 11. O dependente ou o usuário de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas ou que causem dependência física ou psíquica, relacionados pelo 
Ministério da Saúde, fica sujeito às medidas previstas neste Capítulo e Seção. 

 
Art. 12. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, observado o disposto nos arts. 4º e 47, 
desenvolverão programas de tratamento do usuário de substâncias ou drogas 
ilícitas ou que causem dependência física ou psíquica. 
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§ 1º O tratamento do dependente ou do usuário será feito de forma 

multiprofissional e, sempre que possível, com a assistência de sua família. 
 
§ 2º Cabe ao Ministério da Saúde regulamentar as ações que visem 

à redução dos danos sociais e à saúde. 
 
§ 3º As empresas privadas que desenvolverem programas de 

reinserção do dependente ou usuário de produtos, substâncias ou drogas ilícitas 
no mercado de trabalho, encaminhados por órgão oficial, poderão receber 
benefícios previstos no § 2º do art. 2º e no art. 47. 

 
§ 4º Os estabelecimentos hospitalares ou psiquiátricos, públicos ou 

particulares, que receberem dependentes ou usuários para tratamento, 
encaminharão ao Conselho Nacional Antidrogas ⎯ CONAD, até o dia dez de 
cada mês, mapa estatístico dos casos atendidos no mês anterior, com a indicação 
do código da doença, segundo a classificação aprovada pela Organização 
Mundial de Saúde, vedada a menção do nome do paciente. 

 
§ 5º No caso de internação ou de tratamento ambulatorial por ordem 

judicial, será feita comunicação mensal do estado de saúde e recuperação do 
paciente ao juízo competente, se este o determinar. 

 

Art. 13. As instituições hospitalares e ambulatoriais comunicarão à 
Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD os óbitos decorrentes do uso de 
produto, substância ou droga ilícita. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 14. Importar, exportar, remeter, traficar ilicitamente, preparar, 
produzir, fabricar, adquirir, vender, financiar, expor à venda, oferecer, ter em 
depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou entregar a 
consumo e oferecer, ainda que gratuitamente, produto, substância ou droga 
ilícita que cause dependência física ou psíquica, sem autorização do órgão 
competente ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

 
Pena ⎯ reclusão, de três a quinze anos, e multa. 
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
 
I – importa, exporta, remete, produz, fabrica, financia, vende, expõe 

à venda ou oferece, ainda que gratuitamente, fornece, tem em depósito, 
transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima, insumo ou produto químico 
destinado à preparação de produto, substância ou droga ilícita ou que cause 
dependência física ou psíquica, sem autorização do órgão competente ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar; 

 
II – semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas ao 

consumo direto ou à preparação de produtos, substâncias ou drogas, 
relacionadas como ilícitas pelo órgão competente do Ministério da Saúde; 

 
III – fabrica, tem em depósito ou vende, sem autorização do órgão 

competente ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
medicamentos, solventes, inalantes, inebriantes ou produtos que os contenham, 
de uso não autorizado pelo órgão competente do Ministério da Saúde;  

 
IV – utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, 

guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, para tráfico ou depósito de produto, substância ou droga ilícita. 

 
§ 2º  Induzir, instigar ou auxiliar alguém a usar produto, substância 

ou droga ilícita, bem assim  contribuir, efetiva e diretamente, para incentivar ou 
difundir o uso indevido ou o tráfico de produto, substância ou droga ilícita: 

Pena – reclusão, de três a cinco anos, e multa. 
 

Art. 15. Promover, fundar ou financiar grupo, organização ou 
associação de três ou mais pessoas que, atuando em conjunto, pratiquem, 
reiteradamente ou não, algum dos crimes previstos nos arts. 14 a 18 desta Lei: 

Pena ⎯ reclusão, de oito a quinze anos, e multa. 
 
Art. 16. Utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a 

qualquer título, guardar e fornecer, ainda que gratuitamente, maquinismo, 
aparelho ou instrumento, ciente de que se destina à produção ou fabricação ilícita 
de produto, substância ou droga ilícita que cause dependência física ou psíquica:  

Pena ⎯ reclusão, de dois a oito anos, e multa. 
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Art. 17. Prestar colaboração, direta ou indireta, ainda que como 
informante, ou apoiar grupo, organização ou associação responsável por crimes 
previstos nos arts. 14, 15 e 16 desta Lei: 

Pena — reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
 
Art. 18. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente, do tráfico de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas: 

 
Pena — reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
 
§ 1º  Influenciar, induzir ou instigar terceiro a receber ou ocultar, de 

boa–fé, bem ou valor proveniente de tráfico de produto, substância ou droga 
ilícita: 

 
Pena — reclusão, de um a dois anos, e multa. 
 
§ 2º Adquirir ou receber bem proveniente de tráfico ilícito de 

produto, substância ou droga ilícita, que, pela desproporção entre o valor e o 
preço, ou pela condição da pessoa que o oferece, deva presumir ter sido obtido 
por meio ilícito:  

 
Pena — reclusão, de um a dois anos, e multa. 
 
Art. 19. Prescrever ou ministrar, culposamente, o médico, dentista, 

farmacêutico ou outro profissional da área de saúde, produto, substância ou 
droga ilícita que cause dependência física ou psíquica, em dose evidentemente 
superior à necessária, ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: 

 
Penas e medidas aplicáveis  — as previstas no art. 21. 
 
Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 

Federal da categoria profissional a que pertença o agente. 
 
Art. 20. Adquirir, guardar, ter em depósito, transportar ou trazer 

consigo, para consumo pessoal, em pequena quantidade, a ser definida pelo 
perito, produto, substância ou droga ilícita que cause dependência física ou psíquica, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

 
Penas e medidas aplicáveis — as previstas no art. 21. 
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§ 1º O agente do delito previsto nos arts. 19 e 20, salvo se houver 

concurso com os crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, será processado e 
julgado na forma do art. 60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995 ⎯ Lei dos Juizados Especiais, Parte Criminal.  

 
§ 2º Nas mesmas penas e medidas aplicáveis aos crimes previstos 

neste artigo, e sob igual procedimento, incorre quem cede, eventualmente, sem 
objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, maior de dezoito anos, 
produto, substância ou droga ilícita, para juntos a consumirem.  

 
§ 3º É isento de pena o agente que, tendo cometido o delito previsto 

neste artigo, era, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, em razão 
de dependência grave, comprovada por peritos. 

 
§ 4º Quando o juiz absolver o agente, reconhecendo por força de 

perícia oficial, que ele, à época do delito previsto nesse artigo, apresentava as 
condições prescritas no parágrafo anterior, determinará, ato contínuo, na própria 
sentença absolutória, o seu encaminhamento para o tratamento devido. 

 
Art. 21. As medidas aplicáveis são as seguintes:  
 

I – prestação de serviços à comunidade; 
 

II – internação e tratamento para usuários e dependentes de 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas, em regime ambulatorial ou em 
estabelecimento hospitalar ou psiquiátrico; 

 

III – comparecimento a programa de reeducação, curso ou 
atendimento psicológico. 

 

IV – suspensão temporária da habilitação para conduzir qualquer 
espécie de veículo; 

 

V – cassação de licença para dirigir veículos; 
 

VI – cassação de licença para porte de arma; 
 

VII – multa; 
 

VIII – interdição judicial; 
 

IX – suspensão da licença para exercer função ou profissão. 
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§ 1º Ao aplicar as medidas  previstas neste artigo, cumulativamente 
ou não, o juiz considerará a natureza e gravidade do delito, a capacidade de 
autodeterminação  do  agente, a sua  periculosidade e os fatores  referidos  no 
art. 25. 

 

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a uso pessoal e formar 
sua convicção, no âmbito de sua competência, o juiz, ou a autoridade policial, 
considerará todas as circunstâncias e, se necessário, determinará a realização de  
exame de dependência toxicológica e outras perícias. 

 
Art. 22. Dirigir veículo de espécie diversa das classificadas no art. 96 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 — Código de Trânsito Brasileiro —, 
após ter consumido produto, substância ou droga relacionados como ilícitos pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde: 

 
Pena — apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva e 

multa, sem prejuízo de sanções específicas, aplicáveis em razão da natureza 
náutica ou aérea do veículo. 

 
Art. 23. As penas previstas nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 são 

aumentadas de um sexto a um terço, se: 
 
I – dada a natureza, a procedência ou a quantidade da substância, 

droga ilícita ou produto  apreendidos, as circunstâncias do fato evidenciarem o 
envolvimento do agente com o tráfico ilícito organizado, nacional ou 
internacional. 

 
II – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública, ou 

se desempenhar missão de educação, guarda ou vigilância; 
 
III – a prática visar atingir ou envolver pessoa menor de dezoito 

anos, ou que tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade 
de discernimento ou de autodeterminação; 

 
IV – a infração tiver sido cometida nas dependências de serviços de 

tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, em 
estabelecimento penal, militar ou policial, em transporte público, ou em locais 
onde alunos se dediquem à prática de atividades esportivas, educativas ou 
sociais, ou nas suas imediações; 
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V – o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça ou 
emprego de arma; 

 
VI – o agente obteve ou procura obter compensação econômica;  
 
VII – o produto, a substância ou a droga ilícita forem distribuídos 

para mais de três pessoas; 
 
VIII – o agente portava mais de uma modalidade de produto, 

substância ou droga ilícita. 
 
Art. 24. São inafiançáveis e insuscetíveis de graça os crimes 

previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 desta Lei. 
 
§ 1º A prisão temporária requerida para os crimes previstos nos arts. 

14, 15, 16, 17 e 18 terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. 

 
§ 2º As penas aplicadas aos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 

e 18 terão pelo menos a primeira terça parte cumprida integralmente em regime 
fechado. 

 
Art. 25. Na fixação da pena, além do disposto no art. 59 do Código 

Penal, o juiz apreciará a gravidade do crime, a natureza e a quantidade dos 
produtos, das substâncias ou das drogas ilícitas apreendidos, o local ou as 
condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da prisão, 
a conduta e os antecedentes do agente, podendo, justificadamente, reduzir a pena 
de um sexto a um terço. 

 
Art. 26. O dependente ou usuário de produto, substância ou droga 

ilícita que, em razão da prática de qualquer infração penal, se encontrar em 
cumprimento de pena privativa de liberdade ou medida de segurança poderá ser 
submetido a tratamento em ambulatório interno do sistema penitenciário 
respectivo. 

 
Parágrafo único. Enquanto não forem instalados os ambulatórios, o 

tratamento será realizado na rede de saúde pública. 
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CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO PENAL 

 
Seção Única 

Do procedimento comum 
 

Art. 27. O procedimento relativo aos processos por crimes 
definidos nesta Lei rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, 
subsidiariamente, as disposições do Código Penal, do Código de Processo Penal 
e da Lei de Execução Penal. 

 

Art. 28. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade policial, no 
prazo de vinte e quatro horas, fará comunicação ao juiz competente, remetendo-
lhe cópia do auto lavrado. 

 
§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 

estabelecimento da autoria e materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade do produto, da substância ou da droga 
ilícita, firmado por perito oficial ou, na falta desse, por pessoa idônea, escolhida, 
preferencialmente, entre as que tenham habilitação técnica. 

 
§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o parágrafo 

anterior não ficará impedido de participar da elaboração do laudo definitivo. 
 

Art. 29. O inquérito policial será concluído no prazo máximo de 
quinze dias, se o indiciado estiver preso, e de trinta dias, quando solto. 

 
Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser 

duplicados pelo juiz, mediante pedido justificado da autoridade policial. 
 

Art. 30. A autoridade policial relatará sumariamente as 
circunstâncias do fato e justificará as razões que a levaram à classificação do 
delito, com indicação da quantidade e natureza do produto, da substância ou da 
droga ilícita apreendidos, o local ou as condições em que se desenvolveu a ação 
criminosa e as circunstâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os 
antecedentes do agente. 
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Art. 31. Findos os prazos previstos no art. 29, os autos do inquérito 
policial serão remetidos ao juízo competente, sem prejuízo da realização de 
diligências complementares destinadas a esclarecer o fato. 

 
Parágrafo único. As conclusões das diligências e os laudos serão 

juntados aos autos até o dia anterior ao designado para a audiência de instrução e 
julgamento. 

 
Art. 32. Antes de iniciada a ação penal, o representante do Ministério 

Público ou o defensor poderão requerer à autoridade judiciária competente o 
arquivamento do inquérito ou o seu sobrestamento, atendendo às circunstâncias do 
fato, à personalidade do indiciado, à insignificância de sua  participação no crime, 
ou à condição de que o agente, ao tempo da ação, era inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse 
entendimento, em razão de dependência grave, comprovada por peritos. 

 
§ 1º A solicitação, qualquer que seja a natureza ou a fase do 

processo, também poderá se basear em qualquer das condições previstas no art. 
386 do Código de Processo Penal.  

 
§ 2º O sobrestamento do processo ou a redução da pena podem ainda 

decorrer de acordo entre o Ministério Público e o indiciado que, 
espontaneamente, revelar a existência de organização criminosa, permitindo a  
prisão de um ou mais dos seus integrantes, ou a apreensão do produto, da 
substância ou da droga ilícita, ou que, de qualquer modo, justificado no acordo, 
contribuir para os interesses da Justiça.  

 
§ 3º Se o oferecimento da denúncia tiver sido anterior à revelação, 

eficaz, dos demais integrantes da quadrilha, grupo, organização ou bando, ou da 
localização do produto, substância ou droga ilícita, o juiz, por proposta do 
representante do Ministério Público, ao proferir a sentença, poderá deixar de 
aplicar a pena, ou reduzi-la, de um sexto a dois terços, justificando a sua 
decisão. 

 
Art. 33. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 

crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos na Lei nº 9.034, 
de 3 de maio de 1995, mediante autorização judicial, e ouvido o representante 
do Ministério Público, os seguintes procedimentos investigatórios: 

 

I – infiltração de policiais em quadrilhas, grupos, organizações ou 
bandos, com o objetivo de colher informações sobre operações ilícitas 
desenvolvidas no âmbito dessas associações; 
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II – a não-atuação policial sobre os portadores de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que entrem no território brasileiro, dele saiam ou 
nele transitem, com a finalidade de, em colaboração ou não com outros países,  
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de operações de tráfico 
e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a autorização será 

concedida, desde que: 
 

a) sejam conhecidos o itinerário provável e a identificação dos 
agentes do delito ou de colaboradores; 

 

b) as autoridades competentes dos países de origem ou de trânsito 
ofereçam garantia contra a fuga dos suspeitos ou de extravio dos produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas transportadas. 

 

Art. 34. Para a persecução criminal e a adoção dos procedimentos 
investigatórios previstos no art. 33, o Ministério Público e a autoridade policial 
poderão requerer à autoridade judicial, havendo indícios suficientes da prática 
criminosa: 

 
I – o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 

patrimoniais e financeiras; 
 
II – a colocação, sob vigilância, por período determinado, de contas 

bancárias; 
 

III – o acesso, por período determinado, aos sistemas 
informatizados das instituições financeiras; 

 

IV – a interceptação e a gravação das comunicações telefônicas, por 
período determinado, observado o disposto na legislação pertinente e no 
Capítulo II da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995. 

 
Parágrafo único. Nos delitos de que trata esta Lei, o flagrante 

estende-se a até 72 (setenta e duas) horas. 
 

Art. 35. O juiz decidirá sobre requerimento de prisão cautelar do 
indiciado, para a garantia da ordem pública, ou para assegurar a aplicação da lei 
penal. 
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Art. 36. O usuário encontrado com pequena quantidade de 
substância ou droga ilícita, ou que cause dependência física ou psíquica, 
destinada a consumo pessoal (art. 20), ou o agente do delito previsto no art. 19, 
se, em ambas as hipóteses, a prática não configurar concurso com os crimes 
previstos nos arts. 14,15,16,17 e 18, será conduzido à autoridade policial para 
prestar declarações. 

 

§ 1º A declaração será tomada pela autoridade policial em, no 
máximo, quatro horas, a contar da chegada do usuário à delegacia policial e, no 
mesmo período, examinada a natureza e quantidade do produto ou substância. 

 

§ 2º Concluídos os procedimentos policiais, o usuário será 
submetido a exame de corpo de delito, se o requerer, ou se a autoridade policial 
entender conveniente, e em seguida liberado. 

 

§ 3º Constitui falta disciplinar a desobediência por parte da 
autoridade policial, quanto à liberação do usuário. 
 

 

CAPÍTULO V 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 37. Recebidos os autos do inquérito policial em juízo, dar-se-á 
vista ao Ministério Público para, no prazo de dez dias, adotar uma das seguintes 
providências: 

 
I – requerer o arquivamento;  
 
II – requisitar as diligências que entender necessárias;  
 
III – oferecer denúncia, arrolar até cinco testemunhas e requerer as 

demais provas que entender pertinentes; 
 
IV – deixar, justificadamente, de propor ação penal contra os 

agentes ou partícipes de delitos. 
 
§ 1º Requerido o arquivamento do inquérito pelo representante do 

Ministério Público, mediante fundamentação, os autos serão conclusos à 
autoridade judiciária. 

 



 

fa0912j2/01–2765 

25 

§ 2º A autoridade judiciária que discordar das razões do 
representante do Ministério Público para o arquivamento do inquérito fará 
remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante decisão 
fundamentada.  

 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oferecerá denúncia ou designará 
outro membro do Ministério Público para apresentá-la ou, se entender incabível 
a denúncia, ratificará a proposta de arquivamento, que, nesse caso, não poderá 
ser recusada pela autoridade judiciária. 

 

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em vinte e quatro horas, 
ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo 
de dez dias, contados da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira 
publicação do edital de citação, e designará dia e hora para o interrogatório, que 
se realizará dentro dos trinta dias seguintes, se o réu estiver solto, ou em cinco 
dias, se preso. 

 

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado 
poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar 
testemunhas. 

 

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos 
arts. 95 a 113 do Código de Processo Penal. 

 

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em dez dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de 
nomeação. 

 

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de cinco dias para 
manifestar-se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá 
decisão. 

 

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de 
diligências, com prazo máximo de dez dias. 

 

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei 9.271, de 1996, ao processo em que 
o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato 
processual, deixar de comparecer sem motivo justificado. 

 

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo 
Penal, a denúncia também será rejeitada quando: 
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I – for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual 
ou condição para o exercício da ação penal; 

 

II – não houver justa causa para a acusação. 
 

Art. 40. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, e ordenará a intimação do acusado, do 
Ministério Público e, se for o caso, do assistente. 

 

Art. 41. Na audiência de instrução e julgamento, após o 
interrogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, 
sucessivamente, ao representante do Ministério Público e ao defensor do 
acusado, pelo prazo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério do juiz, que, em seguida, proferirá a sentença. 

 

Parágrafo único. Se não se sentir habilitado a julgar de imediato a 
causa, o juiz ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo de dez 
dias, proferir a sentença. 

 

Art. 42. O juiz, observado o disposto no art. 77 do Código Penal e 
as disposições contidas nesta Lei, poderá, ouvido o representante do Ministério 
Público, determinar a suspensão do processo, com a adoção de uma das medidas 
previstas no art. 21 desta Lei. 

 

§ 1º O juiz poderá determinar, além de medidas previstas no art. 21, 
a sujeição do réu a tratamento médico ou psicológico, ou a internação em 
estabelecimento clínico ou hospitalar adequado. 

  
§ 2º Negando-se o réu ao cumprimento de uma ou mais das 

medidas previstas no art. 21, ou ao tratamento recomendado, submeter-se-á à 
pena privativa de liberdade, cumulada ou não com penas restritivas de direitos. 

 

Art. 43. O réu condenado por infração dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 
não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

 

Art. 44. O juiz, a requerimento do representante do Ministério 
Público ou da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro 
horas, pode decretar, no curso do inquérito policial ou da ação penal, o seqüestro 
ou a indisponibilidade do produto de crime, ou de qualquer bem ou valor que 
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constitua proveito auferido pelo agente com a prática dos crimes previstos nos 
arts. 14, 15, 16, 17 e 18.  

 

Parágrafo único. Incumbe ao acusado, durante a instrução criminal, 
ou ao interessado, em incidente específico, provar a origem lícita dos bens, 
produtos, direitos e valores referidos neste artigo. 

 

Art. 45. As medidas de seqüestro e de indisponibilidade de bens ou 
valores serão suspensas, se a ação penal não for iniciada no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da data do oferecimento da denúncia. 

 
§ 1º O pedido de restituição de bem ou valor não será conhecido 

sem o comparecimento pessoal do acusado ao juízo do feito. 
 
§ 2º O juiz pode determinar a prática de atos necessários à 

conservação do produto ou bens e a guarda de valores. 
 

 

 
CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
 

Seção I 
Da Apreensão e da Destinação de Bens 

 

 
Art. 46. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 

meios de transporte, os maquinismos, utensílios, instrumentos e objetos de 
qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após 
a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da autoridade de polícia judiciária, 
excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de legislação específica. 

 

§ 1º Havendo possibilidade ou necessidade da utilização de 
qualquer dos bens mencionados neste artigo, para sua conservação, poderá a 
autoridade deles fazer uso. 

 

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput, e tendo recaído sobre 
dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade policial 
que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a 
intimação do Ministério Público. 
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§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo a 

conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a 
compensação dos cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias 
autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes quantias em 
conta judicial, juntando-se aos autos o recibo. 

 
§ 4º O Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá ao 

juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos bens 
apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Secretaria 
Nacional Antidrogas – SENAD, indicar para serem colocados sob uso e custódia 
da autoridade policial, de órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas 
operações de prevenção e repressão ao tráfico e uso indevidos de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica. 

 
§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos 

nos §§ 1º e 4º, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os 
demais bens apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e 
informações sobre quem os tem sob custódia e o local onde se encontram. 

 
§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 

autuada em apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da 
ação penal principal. 

 
§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos 

ao juiz que, verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e 
os objetos utilizados para a sua prática e risco de perda de valor econômico pelo 
decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens relacionados, intimará a 
União, o Ministério Público, a Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD e o 
interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de cinco dias. 

 
§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 
determinará sejam alienados em leilão. 

 
§ 9o Realizado o leilão, e depositada em conta judicial a quantia 

apurada, a União será intimada a oferecer, na forma prevista em regulamento, 
caução equivalente àquele montante e os valores depositados nos termos do § 2º, 
em certificados de emissão do Tesouro Nacional, com características a serem 
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
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§ 10. Compete à Secretaria Nacional Antidrogas ⎯⎯⎯⎯ SENAD 
solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional a emissão dos certificados a que se 
refere o parágrafo anterior. 

 
§ 11. Feita a caução, os valores da conta judicial serão transferidos 

para a União, por depósito na conta do Fundo Nacional Antidrogas ⎯⎯⎯⎯ FUNAD, 
apensando-se os autos da alienação aos do processo principal. 

 
§ 12. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 

as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 
 

Art. 47. A União, por intermédio da Secretaria Nacional Antidrogas 
– SENAD, poderá firmar convênio com os Estados, com o Distrito Federal e 
com organismos orientados para a prevenção, repressão e o tratamento de 
usuários ou dependentes, com vistas à liberação de equipamentos e de recursos 
por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas de combate ao 
tráfico ilícito e prevenção ao tráfico e uso indevidos de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas ou que causem dependência física ou psíquica. 

 
Art. 48. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 

perdimento dos bens ou valores apreendidos, seqüestrados ou declarados 
indisponíveis e sobre o levantamento da caução. 

 
§ 1o  No caso de levantamento da caução, os certificados a que se 

refere o § 8º do art. 46 serão resgatados pelo seu valor de face, e os recursos para 
o respectivo pagamento providos pelo Fundo Nacional Antidrogas – FUNAD. 

 
§ 2o A Secretaria do Tesouro Nacional fará constar dotação 

orçamentária para o pagamento dos certificados referidos no § 8o do art. 46. 
 
§ 3o No caso de perdimento, em favor da União, dos bens e valores 

mencionados nos §§ 2º e 3º do art. 46, a Secretaria do Tesouro Nacional 
providenciará o cancelamento dos certificados emitidos para caucioná-los. 

 
§ 4o A Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD poderá firmar 

convênios de cooperação, a fim de promover a imediata alienação de bens não 
leiloados, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União. 
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Seção II 
Da Perda da Nacionalidade 

 

Art. 49. É efeito da condenação perder o naturalizado, condenado 
por infração aos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a nacionalidade brasileira.  

 
Parágrafo único. O juiz, transitada em julgado a sentença 

condenatória, oficiará ao Ministro da Justiça para o cancelamento da concessão 
da naturalização. 

 

Art. 50. É passível de expulsão, na forma da legislação específica, 
o estrangeiro que comete qualquer dos crimes definidos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 
18, tão logo cumprida a condenação imposta, salvo se o interesse nacional 
recomendar a expulsão imediata. 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 
Art. 51. Preservadas a soberania nacional, a ordem pública e os 

bons costumes, o Governo brasileiro, observadas as disposições da Convenção 
das Nações Unidas de 1988 contra o tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 
e às drogas que causem dependência física ou psíquica de entorpecentes, 
prestará cooperação a outros países, sem ônus, quando solicitado a: 

 

I – colaborar na produção de provas; 
 

II – realizar exame de objetos e lugares; 
 

III – prestar informação sobre pessoas e coisas; 
 

IV – colher o depoimento de testemunhas;  
 

V – prestar outras formas de colaboração permitidas pela legislação 
em vigor. 

 

§ 1º A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério 
da Justiça, via Departamento de Polícia Federal, que a remeterá, quando 
necessário, à apreciação do Poder Judiciário para decidir a seu respeito, ou a 
encaminhará à autoridade competente. 
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§ 2º São requisitos da solicitação: 
 

I – o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 
 

II – o objeto e o motivo da solicitação; 
 

III – a descrição sumária do procedimento em curso no país 
solicitante; 

 

IV – a especificação da assistência solicitada; 
 

V – a documentação indispensável ao esclarecimento da solicitação, 
quando for o caso. 

 

Art. 52. Para a consecução dos fins fixados nesta Lei, será 
instituído e mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio 
rápido e seguro de informações sobre o tráfico de produtos, substâncias e drogas 
ilícitas que causem dependência física ou psíquica com órgãos congêneres de 
outros países. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 53. As medidas educativas aplicadas poderão ser revistas 
judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do agente, do seu 
defensor ou do representante do Ministério Público. 

 

Art. 54. Os meios de divulgação manterão sob sigilo os valores 
atribuídos a drogas e equipamentos apreendidos. 

 

Art. 55. Havendo a necessidade de reconhecimento do acusado, as 
testemunhas dos crimes de que trata esta Lei ocuparão sala onde não possam ser 
identificadas. 

 

Art. 56. O processo e o julgamento dos crimes previstos no art. 14, 
15,16,17,18 e 19, se caracterizado ilícito transnacional, caberão à Justiça Federal. 

 

Parágrafo único. Se  o lugar em que tiverem sido praticados for 
município que não seja sede de vara da Justiça Federal, o processo e o 
julgamento referidos no caput caberão à Justiça Estadual, com interveniência do 
Ministério Público respectivo, com recurso para o Tribunal Regional Federal da 
circunscrição. 
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Art. 57. Esta Lei será regulamentada em 90 (noventa) dias. 
 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 59. Ficam revogados a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e o art. 1º da Lei nº 9.804, de 1999. 

 
 
 
 
   Sala das Sessões, 

 
 

 
Senador Ricardo Santos, Relator 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105 (SUBSTITUTIVO), DE 1996 
 
 

(TEXTO CONSOLIDADO) 

 
 
 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 
fiscalização, o controle e a repressão à produção, ao 
uso e ao tráfico ilícitos de produtos,  substâncias ou 
drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica, assim elencados pelo Ministério da Saúde, e 
dá outras providências.  

 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei, que tem aplicação no âmbito da União Federal, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, regula as operações e ações 
relacionadas aos produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem 
dependência física ou psíquica. 

 

Art. 2º É dever de todas as pessoas, físicas ou jurídicas, nacionais 
ou estrangeiras com domicílio ou sede no País, colaborar na prevenção da 
produção, do tráfico ou uso indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas 
que causem dependência física ou psíquica. 

 

§ 1º A pessoa jurídica que, injustificadamente, negar-se a colaborar 
com os preceitos desta Lei terá imediatamente suspensos ou indeferidos auxílios 
ou subvenções, ou autorização de funcionamento, pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, e suas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, sob pena de responsabilidade da 
autoridade concedente. 
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§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão 

estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que 
colaborarem na prevenção da produção, do tráfico e do uso de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica. 

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, são considerados ilícitos os produtos, 
as substâncias ou as drogas que causem dependência física ou psíquica, 
especificados em lei e tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outros, 
relacionados periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde. 

 
§ 1º Compete ao Ministério da Saúde disciplinar o comércio de 

produtos, substâncias ou drogas que causem dependência física ou psíquica e 
que dependam de prescrição médica. 

  
§ 2º Sempre que as circunstâncias o exigirem, será revista a 

especificação a que se refere o caput, com inclusão ou exclusão de produtos, 
substâncias ou drogas que causem dependência física ou psíquica. 

 

Art. 4º É facultado à União celebrar convênios com os Estados, 
com o Distrito Federal e com os Municípios, e com entidades públicas e 
privadas, além de organismos estrangeiros, visando à prevenção, ao tratamento, 
à fiscalização, ao controle, à repressão ao tráfico e ao uso indevido de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas, observado, quanto aos recursos financeiros e 
orçamentários, o disposto no art. 47. 

 
Parágrafo único. Entre as medidas de prevenção inclui-se a 

orientação escolar nos três graus de ensino. 
 

Art. 5º As autoridades sanitárias, judiciárias, policiais e 
alfandegárias organizarão e manterão estatísticas, registros e demais informes 
das respectivas atividades relacionadas com a prevenção, a fiscalização, o 
controle e a repressão de que trata esta Lei, e remeterão, mensalmente, à 
Secretaria Nacional Antidrogas ⎯ SENAD e aos Conselhos Estaduais e 
Municipais de Entorpecentes, os dados, observações e sugestões pertinentes. 

 
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Nacional Antidrogas ⎯ 

CONAD elaborar relatórios global e anuais e, anualmente, remetê-los ao órgão 
internacional de controle de entorpecentes. 
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Art. 6º É facultado à Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD, ao 
Ministério Público, aos órgãos de defesa do consumidor e às autoridades 
policiais requisitar às autoridades sanitárias a realização de inspeção em 
empresas industriais e comerciais, estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de 
ensino, ou congêneres, assim como nos serviços médicos e farmacêuticos que 
produzirem, venderem, comprarem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica. 

 
§ 1º A autoridade requisitante pode designar técnico especializado 

para assistir à inspeção ou comparecer pessoalmente à sua realização.  
 
§ 2º No caso de falência ou liquidação extrajudicial das empresas 

ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer outro em que existam 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica, ou especialidades farmacêuticas que as contenham, incumbe ao juízo 
perante o qual tramite o feito:  

 
I – determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquidação, 

sejam lacradas suas instalações; 
 
II – ordenar à autoridade sanitária designada em lei a urgente 

adoção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósito, das 
substâncias ilícitas, drogas ou especialidades farmacêuticas arrecadadas;  

 
III – dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompanhar o 

feito.  
 
§ 3º A alienação, em hasta pública, de drogas, especialidades 

farmacêuticas ou substâncias ilícitas será realizada na presença de representantes 
da Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD, dos Conselhos Estaduais de 
Entorpecentes e do Ministério Público. 

 
§ 4º O restante do produto não arrematado será, ato contínuo à hasta 

pública, destruído pela autoridade sanitária, na presença das autoridades 
referidas no parágrafo anterior. 

 

Art. 7º Da licitação para alienação de drogas, especialidades 
farmacêuticas ou substâncias ilícitas, só podem participar pessoas jurídicas 
regularmente habilitadas na área de saúde ou de pesquisa científica que 
comprovem a destinação lícita a ser dada ao produto a ser arrematado.  
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Parágrafo único. Os que arrematem drogas, especialidades 

farmacêuticas ou substâncias ilícitas, para comprovar a destinação declarada, 
estão sujeitos à inspeção da Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD e do 
Ministério Público.  
 

 
 

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO, DA ERRADICAÇÃO E DO TRATAMENTO 

 
Seção I 

Da Prevenção e da Erradicação 
 

 
Art. 8º São proibidos, em todo o território nacional, o plantio, a 

cultura, a colheita e a exploração de todos os vegetais e substratos, alterados na 
condição original, dos quais possam ser extraídos produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica, especificados pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde.  

 
§ 1º O Ministério da Saúde pode autorizar o plantio, a cultura e a 

colheita dos vegetais referidos no caput, em local predeterminado, 
exclusivamente para fins medicinais ou científicos, sujeitos à fiscalização e à 
cassação da autorização, a qualquer tempo, pelo mesmo órgão daquele 
Ministério que a tenha concedido, ou por outro de maior hierarquia. 

 
§ 2º As plantações ilícitas serão destruídas pelas autoridades 

policiais mediante prévia autorização judicial, ouvido o Ministério Público e 
cientificada a Secretaria Nacional Antidrogas ⎯ SENAD. 

 
§ 3º Em hipóteses excepcionais, as plantações ilícitas poderão, sem 

a prévia autorização judicial, ser destruídas por determinação do delegado de 
polícia da circunscrição, que imediatamente comunicará a ocorrência e as razões 
da medida às autoridades e órgãos previstos no § 2º, e registrará a localização, 
extensão do plantio e demais informações destinadas a promover a 
responsabilização. 

 
§ 4º A destruição de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica será feita por incineração e somente pode 
ser realizada após lavratura do auto de levantamento das condições encontradas, 
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com a delimitação do local e a apreensão de substâncias necessárias ao exame 
de corpo de delito. 

 
§ 5º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, 

observar-se-á, no que couber, o disposto no Decreto nº 2.661, de 08 de julho de 
1998, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA. 

 
§ 6º A erradicação dos vegetais de que trata este artigo far-se-á com 

cautela, para não causar ao meio ambiente dano além do necessário. 
 
§ 7º A autoridade que descumprir o preceito do § 6º sujeitar-se-á às 

sanções administrativas da Lei nº 9.605, de 1998, após apuração em processo 
administrativo. 

 
§ 8º As glebas em que forem cultivadas plantações ilícitas serão 

expropriadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, mediante 
o procedimento judicial adequado, ressalvada, desde que provada, a boa-fé do 
proprietário que não esteja na posse direta. 

 

Art. 9º É indispensável a licença prévia da autoridade sanitária 
para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em 
depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, 
vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, para qualquer fim, produto, 
substância ou droga ilícita que cause dependência física ou psíquica, ou 
produto químico destinado à sua preparação, observadas as demais exigências 
legais. 

 
Parágrafo único. É dispensada a exigência prevista neste artigo 

para: 
 

I – a aquisição de medicamentos, mediante prescrição médica, de 
acordo com os preceitos legais e regulamentares;  

 
II – a compra e venda de produto químico, ou natural, em pequena 

quantidade, a ser definida pelo órgão competente do Ministério da Saúde, 
destinado a uso  medicinal, científico ou doméstico. 

 

Art. 10. Os dirigentes de estabelecimentos ou entidades das áreas 
de ensino, saúde, justiça, militar e policial, ou de entidade social, religiosa, 
cultural, recreativa, desportiva, beneficente e representativas da mídia, das 
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comunidades terapêuticas, dos serviços nacionais profissionalizantes, das 
associações assistenciais, das instituições financeiras, dos clubes de serviço e 
dos movimentos comunitários organizados adotarão, no âmbito de suas 
responsabilidades, todas as medidas necessárias à prevenção ao tráfico, e ao 
uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas, ou que causem dependência 
física ou psíquica. 

 
§ 1º As pessoas jurídicas e as instituições e entidades, públicas ou 

privadas, implementarão programas que assegurem a prevenção ao tráfico e 
uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física 
ou psíquica em seus respectivos locais de trabalho, incluindo campanhas e 
ações preventivas dirigidas a funcionários e seus familiares. 

 
§ 2º São medidas de prevenção referidas no caput as que visem, 

entre outros objetivos, os seguintes: 
 

I – evitar mensagens alarmistas; 
 

II – incentivar atividades esportivas, artísticas e culturais; 
 

III – promover debates de questões ligadas à saúde, cidadania e 
ética; 

 

IV – manter nos estabelecimentos de ensino serviços de apoio, 
orientação e supervisão de professores e alunos; 

 

V – manter nos hospitais atividades de recuperação de dependentes 
e de orientação de seus familiares. 
 

Seção II 
Do Tratamento 

Art. 11. O dependente ou o usuário de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas, ou que causem dependência física ou psíquica, relacionados pelo 
Ministério da Saúde, fica sujeito às medidas previstas neste Capítulo e Seção. 

Art. 12. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, observado o disposto nos arts. 4º e 47, 
desenvolverão programas de tratamento do usuário de substâncias ou drogas 
ilícitas ou que causem dependência física ou psíquica. 

 
§ 1º O tratamento do dependente ou do usuário será feito de forma 

multiprofissional e, sempre que possível, com a assistência de sua família. 
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§ 2º Cabe ao Ministério da Saúde regulamentar as ações que visem 
à redução dos danos sociais e à saúde. 

 
§ 3º As empresas privadas que desenvolverem programas de 

reinserção no mercado de trabalho, do dependente ou usuário de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas, ou que causem dependência física ou psíquica, 
encaminhados por órgão oficial, poderão receber benefícios a serem criados pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 
§ 4º Os estabelecimentos hospitalares ou psiquiátricos, públicos ou 

particulares, que receberem dependentes ou usuários para tratamento, 
encaminharão ao Conselho Nacional Antidrogas ⎯ CONAD, até o dia dez de 
cada mês, mapa estatístico dos casos atendidos no mês anterior, com a indicação 
do código da doença, segundo a classificação aprovada pela Organização 
Mundial de Saúde, vedada a menção do nome do paciente. 

 
§ 5º No caso de internação ou de tratamento ambulatorial por ordem 

judicial, será feita comunicação mensal do estado de saúde e recuperação do 
paciente ao juízo competente, se este o determinar. 

 

Art. 13. As instituições hospitalares e ambulatoriais comunicarão à 
Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD os óbitos decorrentes do uso de 
produto, substância ou droga ilícita. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 14. Importar, exportar, remeter, traficar ilicitamente, preparar, 
produzir, fabricar, adquirir, vender, financiar, expor à venda, oferecer, ter em 
depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou entregar a 
consumo e oferecer, ainda que gratuitamente, produto, substância ou droga 
ilícita que cause dependência física ou psíquica, sem autorização do órgão 
competente ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

 
Pena ⎯ reclusão, de três a quinze anos, e multa. 
 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
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I – importa, exporta, remete, produz, fabrica, financia, vende, expõe 
à venda ou oferece, ainda que gratuitamente, fornece, tem em depósito, 
transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima, insumo ou produto químico 
destinado à preparação de produto, substância ou droga ilícita ou que cause 
dependência física ou psíquica, sem autorização do órgão competente ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar; 

 
II – semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas ao 

consumo direto ou à preparação de produtos, substâncias ou drogas, 
relacionadas como ilícitas pelo órgão competente do Ministério da Saúde; 

 
III – fabrica, tem em depósito ou vende, sem autorização do órgão 

competente ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
medicamentos, solventes, inalantes, inebriantes ou produtos que os contenham, 
de uso não autorizado pelo órgão competente do Ministério da Saúde;  

 
IV – utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, 

guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, para tráfico ou depósito de produto, substância ou droga ilícita. 

 
§ 2º  Induzir, instigar ou auxiliar alguém a usar produto, substância 

ou droga ilícita, bem assim  contribuir, efetiva e diretamente, para incentivar ou 
difundir o uso indevido ou o tráfico de produto, substância ou droga ilícita: 

Pena – reclusão, de três a cinco anos, e multa. 
 

Art. 15. Promover, fundar ou financiar grupo, organização ou 
associação de três ou mais pessoas que, atuando em conjunto, pratiquem, 
reiteradamente ou não, algum dos crimes previstos nos arts. 14 a 18 desta Lei: 

Pena ⎯ reclusão, de oito a quinze anos, e multa. 
 
Art. 16. Utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a 

qualquer título, guardar e fornecer, ainda que gratuitamente, maquinismo, 
aparelho ou instrumento, ciente de que se destina à produção ou fabricação ilícita 
de produto, substância ou droga ilícita que cause dependência física ou psíquica:  

Pena ⎯ reclusão, de dois a oito anos, e multa. 
 
Art. 17. Prestar colaboração, direta ou indireta, ainda que como 

informante, ou apoiar grupo, organização ou associação responsável por crimes 
previstos nos arts. 14, 15 e 16 desta Lei: 
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Pena — reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
 
Art. 18. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente, do tráfico de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas: 

 
Pena — reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
 
§ 1º  Influenciar, induzir ou instigar terceiro a receber ou ocultar, de 

boa–fé, bem ou valor proveniente de tráfico de produto, substância ou droga 
ilícita: 

 
Pena — reclusão, de um a dois anos, e multa. 
 
§ 2º Adquirir ou receber bem proveniente de tráfico ilícito de 

produto, substância ou droga ilícita, que, pela desproporção entre o valor e o 
preço, ou pela condição da pessoa que o oferece, deva presumir ter sido obtido 
por meio ilícito:  

 
Pena — reclusão, de um a dois anos, e multa. 
 
Art. 19. Prescrever ou ministrar, culposamente, o médico, dentista, 

farmacêutico ou outro profissional da área de saúde, produto, substância ou 
droga ilícita que cause dependência física ou psíquica, em dose evidentemente 
superior à necessária, ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: 

 
Penas e medidas aplicáveis  — as previstas no art. 21. 
 
Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 

Federal da categoria profissional a que pertença o agente. 
 
Art. 20. Adquirir, guardar, ter em depósito, transportar ou trazer 

consigo, para consumo pessoal, em pequena quantidade, a ser definida pelo 
perito, produto, substância ou droga ilícita que cause dependência física ou psíquica, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

 
Penas e medidas aplicáveis — as previstas no art. 21. 
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§ 1º O agente do delito previsto nos arts. 19 e 20, salvo se houver 
concurso com os crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, será processado e 
julgado na forma do art. 60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995 ⎯ Lei dos Juizados Especiais, Parte Criminal.  

 
§ 2º Nas mesmas penas e medidas aplicáveis aos crimes previstos 

neste artigo, e sob igual procedimento, incorre quem cede, eventualmente, sem 
objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, maior de dezoito anos, 
produto, substância ou droga ilícita, para juntos a consumirem.  

 
§ 3º É isento de pena o agente que, tendo cometido o delito previsto 

neste artigo, era, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, em razão 
de dependência grave, comprovada por peritos. 

 
§ 4º Quando o juiz absolver o agente, reconhecendo por força de 

perícia oficial, que ele, à época do delito previsto nesse artigo, apresentava as 
condições prescritas no parágrafo anterior, determinará, ato contínuo, na própria 
sentença absolutória, o seu encaminhamento para o tratamento devido. 

 
Art. 21. As medidas aplicáveis são as seguintes:  
 

I – prestação de serviços à comunidade; 
 

II – internação e tratamento para usuários e dependentes de 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas, em regime ambulatorial ou em 
estabelecimento hospitalar ou psiquiátrico; 

 

III – comparecimento a programa de reeducação, curso ou 
atendimento psicológico. 

 

IV – suspensão temporária da habilitação para conduzir qualquer 
espécie de veículo; 

 

V – cassação de licença para dirigir veículos; 
 

VI – cassação de licença para porte de arma; 
 

VII – multa; 
 

VIII – interdição judicial; 
 

IX – suspensão da licença para exercer função ou profissão. 
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§ 1º Ao aplicar as medidas  previstas neste artigo, cumulativamente 
ou não, o juiz considerará a natureza e gravidade do delito, a capacidade de 
autodeterminação  do  agente, a sua  periculosidade e os fatores  referidos  no 
art. 25. 

 

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a uso pessoal e formar 
sua convicção, no âmbito de sua competência, o juiz, ou a autoridade policial, 
considerará todas as circunstâncias e, se necessário, determinará a realização de  
exame de dependência toxicológica e outras perícias. 

 
Art. 22. Dirigir veículo de espécie diversa das classificadas no art. 96 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 — Código de Trânsito Brasileiro —, 
após ter consumido produto, substância ou droga relacionados como ilícitos pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde: 

 
Pena — apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva e 

multa, sem prejuízo de sanções específicas, aplicáveis em razão da natureza 
náutica ou aérea do veículo. 

 
Art. 23. As penas previstas nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 são 

aumentadas de um sexto a um terço, se: 
 
I – dada a natureza, a procedência ou a quantidade da substância, 

droga ilícita ou produto  apreendidos, as circunstâncias do fato evidenciarem o 
envolvimento do agente com o tráfico ilícito organizado, nacional ou 
internacional. 

 
II – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública, ou 

se desempenhar missão de educação, guarda ou vigilância; 
 
III – a prática visar atingir ou envolver pessoa menor de dezoito 

anos, ou que tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade 
de discernimento ou de autodeterminação; 

 
IV – a infração tiver sido cometida nas dependências de serviços de 

tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, em 
estabelecimento penal, militar ou policial, em transporte público, ou em locais 
onde alunos se dediquem à prática de atividades esportivas, educativas ou 
sociais, ou nas suas imediações; 
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V – o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça ou 

emprego de arma; 
 
VI – o agente obteve ou procura obter compensação econômica;  
 
VII – o produto, a substância ou a droga ilícita forem distribuídos 

para mais de três pessoas; 
 
VIII – o agente portava mais de uma modalidade de produto, 

substância ou droga ilícita. 
 
Art. 24. São inafiançáveis e insuscetíveis de graça os crimes 

previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 desta Lei. 
 
§ 1º A prisão temporária requerida para os crimes previstos nos arts. 

14, 15, 16, 17 e 18 terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. 

 
§ 2º As penas aplicadas aos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 

e 18 terão pelo menos a primeira terça parte cumprida integralmente em regime 
fechado. 

 
Art. 25. Na fixação da pena, além do disposto no art. 59 do Código 

Penal, o juiz apreciará a gravidade do crime, a natureza e a quantidade dos 
produtos, das substâncias ou das drogas ilícitas apreendidos, o local ou as 
condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da prisão, 
a conduta e os antecedentes do agente, podendo, justificadamente, reduzir a pena 
de um sexto a um terço. 

 
Art. 26. O dependente ou usuário de produto, substância ou droga 

ilícita que, em razão da prática de qualquer infração penal, se encontrar em 
cumprimento de pena privativa de liberdade ou medida de segurança poderá ser 
submetido a tratamento em ambulatório interno do sistema penitenciário 
respectivo. 

 
Parágrafo único. Enquanto não forem instalados os ambulatórios, o 

tratamento será realizado na rede de saúde pública. 
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CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO PENAL 
 

Seção Única 
Do procedimento comum 

 
Art. 27. O procedimento relativo aos processos por crimes 

definidos nesta Lei rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, 
subsidiariamente, as disposições do Código Penal, do Código de Processo Penal 
e da Lei de Execução Penal. 

 

Art. 28. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade policial, no 
prazo de vinte e quatro horas, fará comunicação ao juiz competente, remetendo-
lhe cópia do auto lavrado. 

 
§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 

estabelecimento da autoria e materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade do produto, da substância ou da droga 
ilícita, firmado por perito oficial ou, na falta desse, por pessoa idônea, escolhida, 
preferencialmente, entre as que tenham habilitação técnica. 

 
§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o parágrafo 

anterior não ficará impedido de participar da elaboração do laudo definitivo. 
 
Art. 29. O inquérito policial será concluído no prazo máximo de 

quinze dias, se o indiciado estiver preso, e de trinta dias, quando solto. 
 
Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser 

duplicados pelo juiz, mediante pedido justificado da autoridade policial. 
 
Art. 30. A autoridade policial relatará sumariamente as 

circunstâncias do fato e justificará as razões que a levaram à classificação do 
delito, com indicação da quantidade e natureza do produto, da substância ou da 
droga ilícita apreendidos, o local ou as condições em que se desenvolveu a ação 
criminosa e as circunstâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os 
antecedentes do agente. 

 

Art. 31. Findos os prazos previstos no art. 29, os autos do inquérito 
policial serão remetidos ao juízo competente, sem prejuízo da realização de 
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diligências complementares destinadas a esclarecer o fato. 
 
Parágrafo único. As conclusões das diligências e os laudos serão 

juntados aos autos até o dia anterior ao designado para a audiência de instrução e 
julgamento. 

 
Art. 32. Antes de iniciada a ação penal, o representante do Ministério 

Público ou o defensor poderão requerer à autoridade judiciária competente o 
arquivamento do inquérito ou o seu sobrestamento, atendendo às circunstâncias do 
fato, à personalidade do indiciado, à insignificância de sua  participação no crime, 
ou à condição de que o agente, ao tempo da ação, era inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse 
entendimento, em razão de dependência grave, comprovada por peritos. 

 
§ 1º A solicitação, qualquer que seja a natureza ou a fase do 

processo, também poderá se basear em qualquer das condições previstas no art. 
386 do Código de Processo Penal.  

 
§ 2º O sobrestamento do processo ou a redução da pena podem ainda 

decorrer de acordo entre o Ministério Público e o indiciado que, 
espontaneamente, revelar a existência de organização criminosa, permitindo a  
prisão de um ou mais dos seus integrantes, ou a apreensão do produto, da 
substância ou da droga ilícita, ou que, de qualquer modo, justificado no acordo, 
contribuir para os interesses da Justiça.  

 
§ 3º Se o oferecimento da denúncia tiver sido anterior à revelação, 

eficaz, dos demais integrantes da quadrilha, grupo, organização ou bando, ou da 
localização do produto, substância ou droga ilícita, o juiz, por proposta do 
representante do Ministério Público, ao proferir a sentença, poderá deixar de 
aplicar a pena, ou reduzi-la, de um sexto a dois terços, justificando a sua 
decisão. 

 
Art. 33. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 

crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos na Lei nº 9.034, 
de 3 de maio de 1995, mediante autorização judicial, e ouvido o representante 
do Ministério Público, os seguintes procedimentos investigatórios: 

 
 

I – infiltração de policiais em quadrilhas, grupos, organizações ou 
bandos, com o objetivo de colher informações sobre operações ilícitas 
desenvolvidas no âmbito dessas associações; 
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II – a não-atuação policial sobre os portadores de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que entrem no território brasileiro, dele saiam ou 
nele transitem, com a finalidade de, em colaboração ou não com outros países,  
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de operações de tráfico 
e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a autorização será 

concedida, desde que: 
 

a) sejam conhecidos o itinerário provável e a identificação dos 
agentes do delito ou de colaboradores; 

 

b) as autoridades competentes dos países de origem ou de trânsito 
ofereçam garantia contra a fuga dos suspeitos ou de extravio dos produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas transportadas. 

 

Art. 34. Para a persecução criminal e a adoção dos procedimentos 
investigatórios previstos no art. 33, o Ministério Público e a autoridade policial 
poderão requerer à autoridade judicial, havendo indícios suficientes da prática 
criminosa: 

 
I – o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 

patrimoniais e financeiras; 
 
II – a colocação, sob vigilância, por período determinado, de contas 

bancárias; 
 

III – o acesso, por período determinado, aos sistemas 
informatizados das instituições financeiras; 

 

IV – a interceptação e a gravação das comunicações telefônicas, por 
período determinado, observado o disposto na legislação pertinente e no 
Capítulo II da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995. 

 
Parágrafo único. Nos delitos de que trata esta Lei, o flagrante 

estende-se a até 72 (setenta e duas) horas. 
 
Art. 35. O juiz decidirá sobre requerimento de prisão cautelar do 

indiciado, para a garantia da ordem pública, ou para assegurar a aplicação da lei 
penal. 
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Art. 36. O usuário encontrado com pequena quantidade de 
substância ou droga ilícita, ou que cause dependência física ou psíquica, 
destinada a consumo pessoal (art. 20), ou o agente do delito previsto no art. 19, 
se, em ambas as hipóteses, a prática não configurar concurso com os crimes 
previstos nos arts. 14,15,16,17 e 18, será conduzido à autoridade policial para 
prestar declarações. 

 

§ 1º A declaração será tomada pela autoridade policial em, no 
máximo, quatro horas, a contar da chegada do usuário à delegacia policial e, no 
mesmo período, examinada a natureza e quantidade do produto ou substância. 

 

§ 2º Concluídos os procedimentos policiais, o usuário será 
submetido a exame de corpo de delito, se o requerer, ou se a autoridade policial 
entender conveniente, e em seguida liberado. 

 

§ 3º Constitui falta disciplinar a desobediência por parte da 
autoridade policial, quanto à liberação do usuário. 
 

CAPÍTULO V 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 37. Recebidos os autos do inquérito policial em juízo, dar-se-á 
vista ao Ministério Público para, no prazo de dez dias, adotar uma das seguintes 
providências: 

 
I – requerer o arquivamento;  
 
II – requisitar as diligências que entender necessárias;  
 
III – oferecer denúncia, arrolar até cinco testemunhas e requerer as 

demais provas que entender pertinentes; 
 
IV – deixar, justificadamente, de propor ação penal contra os 

agentes ou partícipes de delitos. 
 
§ 1º Requerido o arquivamento do inquérito pelo representante do 

Ministério Público, mediante fundamentação, os autos serão conclusos à 
autoridade judiciária. 

 
§ 2º A autoridade judiciária que discordar das razões do 

representante do Ministério Público para o arquivamento do inquérito fará 
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remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante decisão 
fundamentada.  

 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oferecerá denúncia ou designará 
outro membro do Ministério Público para apresentá-la ou, se entender incabível 
a denúncia, ratificará a proposta de arquivamento, que, nesse caso, não poderá 
ser recusada pela autoridade judiciária. 

 

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em vinte e quatro horas, 
ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo 
de dez dias, contados da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira 
publicação do edital de citação, e designará dia e hora para o interrogatório, que 
se realizará dentro dos trinta dias seguintes, se o réu estiver solto, ou em cinco 
dias, se preso. 

 

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado 
poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar 
testemunhas. 

 

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos 
arts. 95 a 113 do Código de Processo Penal. 

 

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em dez dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de 
nomeação. 

 

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de cinco dias para 
manifestar-se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá 
decisão. 

 

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de 
diligências, com prazo máximo de dez dias. 

 

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei 9.271, de 1996, ao processo em que 
o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato 
processual, deixar de comparecer sem motivo justificado. 

 

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo 
Penal, a denúncia também será rejeitada quando: 

 

I – for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual 
ou condição para o exercício da ação penal; 
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II – não houver justa causa para a acusação. 
 

Art. 40. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, e ordenará a intimação do acusado, do 
Ministério Público e, se for o caso, do assistente. 

 

Art. 41. Na audiência de instrução e julgamento, após o 
interrogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, 
sucessivamente, ao representante do Ministério Público e ao defensor do 
acusado, pelo prazo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério do juiz, que, em seguida, proferirá a sentença. 

 

Parágrafo único. Se não se sentir habilitado a julgar de imediato a 
causa, o juiz ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo de dez 
dias, proferir a sentença. 

 

Art. 42. O juiz, observado o disposto no art. 77 do Código Penal e 
as disposições contidas nesta Lei, poderá, ouvido o representante do Ministério 
Público, determinar a suspensão do processo, com a adoção de uma das medidas 
previstas no art. 21 desta Lei. 

 

§ 1º O juiz poderá determinar, além de medidas previstas no art. 21, 
a sujeição do réu a tratamento médico ou psicológico, ou a internação em 
estabelecimento clínico ou hospitalar adequado. 

  
§ 2º Negando-se o réu ao cumprimento de uma ou mais das 

medidas previstas no art. 21, ou ao tratamento recomendado, submeter-se-á à 
pena privativa de liberdade, cumulada ou não com penas restritivas de direitos. 

 

Art. 43. O réu condenado por infração dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 
não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

 

Art. 44. O juiz, a requerimento do representante do Ministério 
Público ou da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro 
horas, pode decretar, no curso do inquérito policial ou da ação penal, o seqüestro 
ou a indisponibilidade do produto de crime, ou de qualquer bem ou valor que 
constitua proveito auferido pelo agente com a prática dos crimes previstos nos 
arts. 14, 15, 16, 17 e 18.  
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Parágrafo único. Incumbe ao acusado, durante a instrução criminal, 
ou ao interessado, em incidente específico, provar a origem lícita dos bens, 
produtos, direitos e valores referidos neste artigo. 

 

Art. 45. As medidas de seqüestro e de indisponibilidade de bens ou 
valores serão suspensas, se a ação penal não for iniciada no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da data do oferecimento da denúncia. 

 
§ 1º O pedido de restituição de bem ou valor não será conhecido 

sem o comparecimento pessoal do acusado ao juízo do feito. 
 
§ 2º O juiz pode determinar a prática de atos necessários à 

conservação do produto ou bens e a guarda de valores. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
 

Seção I 
Da Apreensão e da Destinação de Bens 

 

 
Art. 46. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 

meios de transporte, os maquinismos, utensílios, instrumentos e objetos de 
qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após 
a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da autoridade de polícia judiciária, 
excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de legislação específica. 

 

§ 1º Havendo possibilidade ou necessidade da utilização de 
qualquer dos bens mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária 
poderá deles fazer uso, sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua 
conservação, mediante autorização judicial, logo após a instauração da 
competente ação penal, observado o disposto no § 4º deste artigo. 

 

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput, e tendo recaído sobre 
dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade policial 
que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a 
intimação do Ministério Público. 
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§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo a 
conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a 
compensação dos cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias 
autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes quantias em 
conta judicial, juntando-se aos autos o recibo. 

 
§ 4º O Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá ao 

juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos bens 
apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Secretaria 
Nacional Antidrogas – SENAD, indicar para serem colocados sob uso e custódia 
da autoridade policial, de órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas 
operações de prevenção e repressão ao tráfico e uso indevidos de produtos, 
substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica. 

 
§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos 

nos §§ 1º e 4º, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os 
demais bens apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e 
informações sobre quem os tem sob custódia e o local onde se encontram. 

 
§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 

autuada em apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da 
ação penal principal. 

 
§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos 

ao juiz que, verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e 
os objetos utilizados para a sua prática e risco de perda de valor econômico pelo 
decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens relacionados, intimará a 
União, o Ministério Público, a Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD e o 
interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de cinco dias. 

 
§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 
determinará sejam alienados em leilão. 

 
§ 9o Realizado o leilão, e depositada em conta judicial a quantia 

apurada, a União será intimada a oferecer, na forma prevista em regulamento, 
caução equivalente àquele montante e os valores depositados nos termos do § 2º, 
em certificados de emissão do Tesouro Nacional, com características a serem 
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
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§ 10. Compete à Secretaria Nacional Antidrogas ⎯⎯⎯⎯ SENAD 
solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional a emissão dos certificados a que se 
refere o parágrafo anterior. 

 
§ 11. Feita a caução, os valores da conta judicial serão transferidos 

para a União, por depósito na conta do Fundo Nacional Antidrogas ⎯⎯⎯⎯ FUNAD, 
apensando-se os autos da alienação aos do processo principal. 

 
§ 12. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 

as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 
 

Art. 47. A União, por intermédio da Secretaria Nacional Antidrogas 
– SENAD, poderá firmar convênio com os Estados, com o Distrito Federal e 
com organismos orientados para a prevenção, repressão e o tratamento de 
usuários ou dependentes, com vistas à liberação de equipamentos e de recursos 
por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas de combate ao 
tráfico ilícito e prevenção ao tráfico e uso indevidos de produtos, substâncias ou 
drogas ilícitas ou que causem dependência física ou psíquica. 

 
Art. 48. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 

perdimento do produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado 
indisponível e sobre o levantamento da caução. 

§ 1º No caso de levantamento da caução, os certificados a que se 
refere o § 9º do art. 46 serão resgatados pelo seu valor de face, e os recursos para 
o respectivo pagamento providos pelo Fundo Nacional Antidrogas. 

§ 2º A Secretaria do Tesouro nacional fará constar dotação 
orçamentária para o pagamento dos certificados referidos no § 9º do art. 46. 

§ 3º No caso de perdimento, em favor da União, dos bens e valores 
mencionados no art. 46, a Secretaria do Tesouro Nacional providenciará o 
cancelamento dos certificados emitidos para caucioná-los. 

§ 4º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados 
nesta Lei e que não foram objeto de tutela cautelar, após decretado o seu 
perdimento em favor da União, serão apropriados diretamente ao Fundo 
Nacional Antidrogas. 

§ 5º Compete á Secretaria nacional Antidrogas – SENAD a 
alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo 
perdimento já tenha sido decretado em favor da União. 
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§ 6º A Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD poderá firmar 
convênios de cooperação, a fim de dar imediato cumprimentos ao estabelecido 
no § 5 anterior. 

 
Seção II 

Da Perda da Nacionalidade 
 

Art. 49. É efeito da condenação perder o naturalizado, condenado 
por infração aos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a nacionalidade brasileira.  

 
Parágrafo único. O juiz, transitada em julgado a sentença 

condenatória, oficiará ao Ministro da Justiça para o cancelamento da concessão 
da naturalização. 

 

Art. 50. É passível de expulsão, na forma da legislação específica, 
o estrangeiro que comete qualquer dos crimes definidos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 
18, tão logo cumprida a condenação imposta, salvo se o interesse nacional 
recomendar a expulsão imediata. 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 
Art. 51. Preservadas a soberania nacional, a ordem pública e os 

bons costumes, o Governo brasileiro, observadas as disposições da Convenção 
das Nações Unidas de 1988 contra o tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 
e às drogas que causem dependência física ou psíquica de entorpecentes, 
prestará cooperação a outros países, sem ônus, quando solicitado a: 

 

I – colaborar na produção de provas; 
 

II – realizar exame de objetos e lugares; 
 

III – prestar informação sobre pessoas e coisas; 
 

IV – colher o depoimento de testemunhas;  
 

V – prestar outras formas de colaboração permitidas pela legislação 
em vigor. 
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§ 1º A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério 
da Justiça, via Departamento de Polícia Federal, que a remeterá, quando 
necessário, à apreciação do Poder Judiciário para decidir a seu respeito, ou a 
encaminhará à autoridade competente. 

 
§ 2º São requisitos da solicitação: 
 

I – o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 
 

II – o objeto e o motivo da solicitação; 
 

III – a descrição sumária do procedimento em curso no país 
solicitante; 

 

IV – a especificação da assistência solicitada; 
 

V – a documentação indispensável ao esclarecimento da solicitação, 
quando for o caso. 

 

Art. 52. Para a consecução dos fins fixados nesta Lei, será 
instituído e mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio 
rápido e seguro de informações sobre o tráfico de produtos, substâncias e drogas 
ilícitas que causem dependência física ou psíquica com órgãos congêneres de 
outros países. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 53. As medidas educativas aplicadas poderão ser revistas 
judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do agente, do seu 
defensor ou do representante do Ministério Público. 

 

Art. 54. Os meios de divulgação manterão sob sigilo os valores 
atribuídos a drogas e equipamentos apreendidos. 

 

Art. 55. Havendo a necessidade de reconhecimento do acusado, as 
testemunhas dos crimes de que trata esta Lei ocuparão sala onde não possam ser 
identificadas. 

 

Art. 56. O processo e o julgamento dos crimes previstos no art. 14, 
15,16,17,18 e 19, se caracterizado ilícito transnacional, caberão à Justiça Federal. 
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Parágrafo único. Se  o lugar em que tiverem sido praticados for 
município que não seja sede de vara da Justiça Federal, o processo e o 
julgamento referidos no caput caberão à Justiça Estadual, com interveniência do 
Ministério Público respectivo, com recurso para o Tribunal Regional Federal da 
circunscrição. 

 
Art. 57. Esta Lei será regulamentada em 90 (noventa) dias. 
 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 59. Ficam revogados a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e o art. 1º da Lei nº 9.804, de 1999. 

 
 
 
   Sala das Sessões, em 16/10/2001. 

 
 

          , Presidente  
 
          , Relator 

 


